
1 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ 

GABINETE DO VEREADOR VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS 

 

INDICAÇÃO Nº  109 /2026 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,  

O Vereador que este subscreve, atendendo exclusivamente ao interesse público, nos termos 

do art. 117 do Regimento Interno, INDICA a Douta Mesa, o envio de expediente ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito, solicitando que seja estudada, por meio das Secretarias competentes, a viabilidade 

de implantação do Projeto CatZyon Búzios – Arte Urbana e Conscientização pela Causa Animal, com 

a instalação de esculturas temáticas em pontos estratégicos do município, aliando arte, turismo e 

responsabilidade social. 

 

JUSTIFICATIVA 

. 

A presente Indicação tem como finalidade propor a implementação de uma ação inovadora 

que una valorização urbana, fortalecimento do turismo e promoção da causa animal, por meio da 

instalação de esculturas artísticas temáticas em locais de grande circulação no município. 

A proposta consiste na criação de pontos urbanos com esculturas estilizadas de gatos, 

inspiradas em projetos contemporâneos de arte pública, com potencial para se tornarem marcos 

turísticos e Espaços projetados para serem visualmente atrativos, com estética marcante e elementos 

que incentivam o registro e o compartilhamento de imagens, ampliando a visibilidade de Armação 

dos Búzios como destino moderno, criativo e socialmente responsável. 

As esculturas poderão ser instaladas em locais estratégicos, como: 

Orla Bardot 

Praia de Geribá 

Praia da Tartaruga 

Mirantes e áreas de grande fluxo turístico 

Cada estrutura poderá conter recursos interativos, como QR Code, direcionando moradores 

e visitantes para conteúdos digitais voltados à: 

Adoção responsável de animais 

Divulgação de animais disponíveis para adoção no município 

Apoio às ONGs e protetores independentes 

Educação sobre bem-estar animal. 

A iniciativa dialoga diretamente com a realidade local, considerando o crescimento da 

população animal em situação de abandono e a necessidade de ampliar políticas públicas de 

conscientização. 



2 
 

 

Importante destacar que o projeto pode ser viabilizado sem geração de custos diretos ao 

Poder Executivo, por meio de: 

Parcerias com a iniciativa privada 

Apoio de artistas locais 

Cooperação com instituições e organizações da sociedade civil. 

Além do impacto social, o projeto fortalece o turismo, criando novos pontos de interesse, 

incentivando o compartilhamento nas redes sociais e movimentando a economia local. 

Dessa forma, trata-se de uma medida moderna, sustentável e de grande impacto social, 

turístico e educativo, alinhada às boas práticas de gestão pública e às demandas contemporâneas da 

sociedade. 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para a análise e possível 

implementação da presente proposta. 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

VICTOR DE ALMEIDA DOS SANTOS  

Vereador Autor 

 


